Regulamento da SAA


§1. Objectivo da SAA


1. O objectivo do grupo de discussão/trabalho Anuais Sul Americanos (SAA) é facilitar o acesso aos killis anuais Sul Americanos, e apoiar a sua manutenção no hobby.





§2. Normas de adesão


1. A adesão é gratuita


2. A adesão é mantida/renovada pelo envio de uma lista actualizada das espécies mantidas ao coordenador responsável numa periodicidade bi-mensal, em vigor a partir de Janeiro de 2001.


3. Os membros devem ter acesso à lista de correio quer directamente quer através de outro membro.


4. Os membros devem ter um endereço de e-mail ou ter acesso através de outro membro, de modo a que possam receber notícias, dados, lista de venda/compra/troca etc.


5. Os membros que não enviem uma lista actualizada quando solicitados pelo coordenador receberão um aviso. Após três avisos um membro pode ser banido da SAA.





§3. Os Coordenadores dos Grupos


1. O SAA tem quatro Coordenadores dos Grupos, cada um tendo a responsabilidade de um grupo de géneros.


2. O Grupo 1 contém os géneros Aphyolebias, Gnatholebias, Pterolebias, Micromoema, Moema, Renova e Trigonectes.


3. O Grupo 2 contém os géneros Austrolebias, Megalebias e Cynopoecilus.


4. O Grupo 3 contém os géneros Cynolebias, Nematolebias e Simpsonichtys.


5. O Grupo 4 contém os géneros Austrofundulos, Neofundulos, Pituna, Rachovia, Campellolebias, Leptolebias, Maratecoara, Millerichtys, Papiliolebias, Plesiolebias, Spectrolebias, Stenolebias e Terranatus.


6. Cada um dos quatro Coordenadores dos Géneros manterá uma base de dados das espécies e enviar uma lista de espécies bi-mensalmente baseada na compilação de dados submetidos pelos membros da SAA com início em Janeiro de 2001.


7. O Coordenador do Grupo terá supervisão sobre todas a actividades associadas com as espécies no seu grupo específico. O objectivo principal do coordenador é avaliar a situação das espécies específicas no seu grupo e auxiliar os membros a manter a viabilidade dessas espécies no grupo em particular e no hobby em geral.


8. O Coordenador do Grupo poderá ser chamado a ajudar a encontrar parceiros em falta ou a auxiliar a iniciar projectos de criação ou manutenção em espécies dentro do seu grupo de espécies.








§4. O Secretário


1. O Secretário mantém supervisão sobre todas as actividades na SAA e é responsável por todas as decisões que ele/ela tome em nome da SAA.


2. O Secretário mantém o registo dos membros da SAA e regista os novos candidatos a membros e fornecerá a cada novo membro informação pertinente acerca da adesão.





§5. O Comité


1. O Comité (SAA) é estabelecido por forma a gerir e tomar decisões para o funcionamento da SAA.


2. É constituído pelo Secretário, pelos Coordenadores dos Grupos e contactos individuais das associações killiófilas nacionais como mínimo; contudo a filiação está aberta a outros mediante requerimento escrito e notificação pelo Secretário.


3. Como regra todos os assuntos do Comité deverão ter o acordo de pelo menos 75% dos participantes votantes (após algum tempo) após a votação ser requerida pelo Secretário. È da responsabilidade do Secretário colocar assuntos para aprovação, contudo, a votação pode também ser requerida por membros do Comité tal como pelo Secretário.


4. O Secretário tem o direito de veto sobre qualquer proposta se ele/ela não acreditar que ela é do melhor interesse da SAA ou se a decisão puder ser inapropriada (baseado na necessidade de informação apropriada) na altura. (O veto do Secretário pode ser suplantado por um voto de 100 % de todos os membros votantes do Comité).





§6. Pessoas de Contacto para as Associações Killiófilas Nacionais (NKA)


1. Cada NKA deverá indicar uma pessoa de contacto com a SAA.


2. A pessoa de contacto deverá ser um membro quer da NKA quer da SAA.


3. A pessoa de contacto é responsável por todos os contactos entre a sua NKA e os membros da SAA que lá são membros. Isso inclui informação escrita no boletim da NKA e outros serviços públicos.


4. Ele/ela deverá informar o Secretário da SAA de todas as actividades relacionadas com a SAA quando acharem que estas são de interesse geral e poderão servir de modelo para outras NKA ou para a SAA.








§7. A Lista de Correio


1. A lista de correio é o fórum dos membros.


2. A lista de correio é usada para a discussão dos anuais Sul Americanos e para outros tópicos relevantes como actividades dentro da SAA, etc.


3. O idioma oficial adoptado é o inglês.


4. Deverá ser realçado que o inglês não é a língua materna de uma grande parte dos membros, pelo que poderão surgir mal-entendidos. Por isso a linguagem usada deverá ser polida e suave. Estes mal entendidos deverão ser considerados a início de forma polida.


5. Avisa-se que a ironia e expressões idiomáticas serão evitadas. A ironia não pode ser compreendida na sua forma escrita e as expressões idiomáticas podem causar mal-entendidos.


6. A linguagem deverá ser polida e os insultos resultarão num aviso.


7. Após 3 avisos o membro será banido da lista.


8. Os não membros são livres de usar a lista desde que se rejam pelas mesmas regras que os membros. Os não membros serão banidos após o 2º aviso.


9. Não é permitido solicitar peixes na lista de correio.





§8. A Lista de Venda/Compra/Troca (Lista SBT)


1. Cada membro da SAA recebe a lista de venda/compra/troca.


2. Cada membro tem o direito de usar a lista SBT.


3. Os peixes solicitados na lista SBT deverão ser Anuais Sul Americanos.


4. Os peixes oferecidos na lista SBT deverão ser Anuais Sul Americanos.


5. A excepção é que se pode pedir um Anual Sul Americano e desejar trocar por espécies de outros grupos.


6. É permitido vender/comprar/trocar culturas de comida, livros e plantas.





§9. Programas de criação (BP)/ programa de manutenção (MP)


1. Os membros da SAA são livres para iniciarem um programa de criação (BP)/ projecto de manutenção (MP) dentro de qualquer área da SAA.


2. O propósito do BP é desenvolver uma população substancial e estável de peixes reprodutores de uma espécie em particular. Uma vez atingida uma população estável o BP pode e deve ser convertido num projecto de manutenção (MP).


3. O objectivo de um MP deverá ser manter uma população estável de 200 peixes (juvenis com mais de 2 meses e adultos) a qualquer momento, de uma espécie, subespécie, população ou local ou variedade.


4. Cada membro participante deverá esforçar-se por manter uma população de trabalho de pelo menos 10 casais daquele peixe e cada MP deverá ter pelo menos 4 membros participantes.


5. No caso das espécies anuais grandes em que o tamanho do peixe tem impacto nos requisitos para reprodução (i.e., géneros como Cynolebias, Megalebias, Gnatolebias, Trigonectes, etc.) poderá ser mais apropriado uma população total de 75 exemplares e os participantes deverão manter no mínimo 3 casais da espécie.


6. Na fase MP, deverão a qualquer altura estar disponíveis adultos reprodutores e uma gestão eficiente deverá ter suficientes jovens e alevins em maturação assim como quantidades significativas de ovos em armazenagem/desenvolvimento para serem faseados.


7. Os membros MP deverão trocar material genético periodicamente e os novos participantes deverão receber  uma população de arranque tão diversificada quanto for possível fornecer pelos membros da MP.


8. É importante a manutenção de registos e deverá ser escolhido. de um coordenador MP (ou BP) para cada espécie individualmente. Em programas mais formais este registo é chamado Livro de Estudo (???) (Stud Book); contudo, como mínimo este “Stud Book” deverá indicar os participantes e a fonte dos peixes que entram no BP ou no MP.


9. Os participantes deverão reportar periodicamente a situação dos seus peixes ao cuidado do guardião do “Stud Book”. Por simplificação o relatório deverá ser tão simplesmente como o número de peixes (com mais de 3 meses de idade), número de peixes (com menos de 3 meses de idade), e desovas em desenvolvimento/armazenagem. Poderão também ser requeridos os dados de distribuição de sexos para peixes com mais de 3 meses.


10. Os MP’s deverão assumir a responsabilidade de recrutar novos participantes bem como capturar/distribuir as existências de participantes que se retirem.


11. Os MP’s deverão relatar as suas actividades (através do guardião do “Stud Book”) ao Coordenador do Grupo e ao Secretário numa base quaternal.


12. Os MP’s são encorajados a recolher informação adicional acerca dos seus esforços, incluido dados como temperaturas de desova, temperaturas de incubação, tempos de incubação, temperaturas de criação e distribuição de sexos. Serão também de ajuda dados adicionais como a alimentação, materiais de desova e dados da qualidade da água.








§10. Adesão Honorária


1. Se uma pessoa tiver feito um esforço considerável pelo hobby ele ou ela poderá ser um membro honorário da SAA.


2. Para se tornar um membro honorário deverá ser nomeado por um membro da SAA e aprovado votação do Comité.


3. O membro honorário não tem que enviar a lista actualizada ao Coordenador do Grupo.





§11. As Regras da SAA


1. As regras da SAA são revistas anualmente em Janeiro.




















